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Projeto de LEI N^ 055/93 .óe27_/ 09 /q 93

Assunto; DISPÕE SOBRE A DECLARAÇAO DE UTILIDADE PÚBLI
CA DA ASSANART - ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DE ANCHIETA
E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS - VEREADOR

Sala das Sessões_Ã§_ / 09 /i1Q 93
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PROJETO DE LEI No. 055/93
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Dispõe sotMre a declaraçõo de utilidade

piíbllca da ASSANART-Associação dos

Aitezáos de Anchieta - e di outras pro

vidências.

X

A Câmara de Vereadores de Anchieta, Estado do Espirtto

Sarrtos, rro uso de suas atribuições legais aprova, e o chefe do poder executivo sanciona, a

seguinte

LEI

Art. 1o. _ Fica declarada como de utilidade púbHca, a As -

sodação dos Artezãos de Anchieta, ES - ASSANART.

çâo.

Art. 2o. _ Esta Lei entra em vigor na data de sua putilica -

Art. 3o. _ Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de seterdxo de 1993.
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